
LEI Nº 6.402, DE 12 DE JULHO DE 2006. 
 
 

Dá nova redação ao Art. 2º da Lei Municipal nº 
6.231/05 de 29/06/05, que define situação de 
emergência e autoriza o CAPSEM contratar e-
mergencialmente 01 servidor. 

 

ALEXANDRE A. GOELLNER, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º O Artigo 2º da Lei Municipal nº 6.231/05 de 29/06/05, passa a vi-

ger com a seguinte redação: 
 
“Art. 2º Autoriza o Centro de Assistência e Previdência do Servidor 

Municipal de Carazinho - CAPSEM a contratar 01 servidor, em caráter emergenci-
al, com jornada de 35 (trinta e cinco) horas semanais e remuneração equivalente 
ao Padrão 5, do Quadro de Servidores efetivos do Município, pelo período de 13 
de junho de 2005 a 13 de dezembro de 2006”.NR 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito, 12 de julho de 2006. 
 
 
 

ALEXANDRE A. GOELLNER 
             Prefeito 
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